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IJ O reu furtou tal qua1!lia composta de duas notas de 1005000 este facto já de sobl'a conhecido n·esta villa, em que parece lluil IBiljl correr a ourros affazeres. ! nada tem a ver com o crime que se discnte, sendo até q•ie 

reis e qnatrn de 20~000, approveit<mdo não só a referida cil'- , havei' certo prazer e mau gosto- o escandalo-mas sendo cer
cunstancia, mas ainda a de ~er encontrado o escriptorio e gave- ; to que os trilmn~es da justiça _não são vazos em que cada 

~..._,_.m ~mim9· - . ·· ta da esc; ivaninh:i abertas. · um venha despe~ ar as suas pa1xoes, e rendo agora notado que 
Comrnetido o facto foi o reu, a pretexto de ir buscar sellos o illustre advogado de defeza, aliüs muito digno e sempre cor-

-*- · ao correio, entregar tal quantia a sua madrasta Maria Gonçal- recto, no final de seu articulado declaradameute qué!' por em 
ves da Silva, casada, d'esta villa, a qual a receben, escondeu . cheque e sugeit:1r á discussão a dignidade e o credito do quei

A claf;se piscatoria· atra vessn, no actua l mo- e hoje nega. Mas é ce1·10 gue esta _não passa por p1 ssoa muito xoso, que nad..i te.ma vel', como disse, co1~ o crime pr~ticaclo 
m em o, uma crise g ra Yissima---=-a peior de todas- e~crupulosa a estes respeitos, assim como o seu enteado, pois pe.los reus, requena, a ell~ pres~dente do Tnb~nal, que nao ad-
a cr :se da fo m e . a isso se refere m:na ou outra t~stemunl~a. . . m1t1_sse pel'guntas nem d1~cussoe.s a t !l res p e~ito , as quaes pr•l-

, . . , . Cornmetten pois, o i eu o cnme p1'ev1sto e pumdo no artigo 11os1tadame11te parecem estudada ;:;, como c·•nsta ao requernnte 
E du ro drzel-o, m as é verdade nua e feia- 425 e seu n. º 3.º do Cod. Pen. e tambcm a l'é Maria Gouçal- mas í[Ue são improprias ll'um logar d'estes e em nada apro

os pescadores, e x haus tos de reeurs os, a braços com ves da Silva incorreu na pena do art. -l 8ü n. º 2. º do mesmo cod. veítam aos reus, tanto mais qne se a defeza tem direitos sa
a frlltn de trabnlbo do mar , luctam co m a penu ·· devendo o pl'ocesso. a segu i!' ser .o mesmo. por virtude do art. grados que . a. accusa9ão .sempre respeitarJ~ n~o vão, ~o~
r ia e nCw têm mnis do quesoccorrer-se s e n üo es- õ.º da Cart~ de Lei de 4 d.e ma1~ de 1896. t~do, taes d1rmtos, ate a . 11~ença do a~aque a d1gu1dade rn~1-
tender a müo á car idade IJu blica 0 m orrer de t _ Dou, p01s . contra os ~ois argulllos a pr~sente querella no.s v1dual, que tem tantos d1re1tos ou mais que. as dos propnos 

1 u 0 termos expostos, e requeiro que D. me seja a me~ma recebi- reus, que pretendem defender-se por taes meios e processos. 
me· da e sejam os reus pronunciados e presos e se sigam os ma is 

E' durissima a sitm1çilo! tramites Iegaes. Replica do advog:ulo de tlefeza 
A beneficencia official não cura d'essas baga- Tes temunhas da querella, 

tellas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Disse que e~tranhava deveras o requerimento que aca-
Gema embora 0 mri r ítim o, tirita ndo de fri o e * bava de ser feito pelo digno A. do l\f. Publico, o qual vem con-

Em seguida o snr. dr . João Caetano da Fonseca Lima, ad- firmar, a elle advogado, um fa cto í[Lle já lhe co11 stava e era que 
mi n ando-se na pen uria. Lá está o fu ndo de soe - vogado dos reus Jeu 0 segniute articulado de defeza: o queixoso tendo primeiro intimidado as testemunhas para que 
con os a naufragos; ahi tem o estado a a s s is ten cia Contesta ndo o Jibello accusa torio do M. P. uizem os HR. E- n!'io dissessem aqgiJlo que a sna consciencia lhes dizia e lhes 
dos tubel'cu los! Não existe por ven tura o im posto dnal'do da Silva Lourei ro, solteiro , menor e sua madrasta Ma- ditava, queria a todo o tranze quarta!' a defeza para as&im 
do pescado, que o es tado cobra decer to no in tui- ria Gouçalves da Silva, casada, lavradeira, ambos d'esta villa, vingar a •sua mahciosa pretens:i o. Não o fal'á, porém, sem o 
to de da r uma lar

0
o-a comiJensa çilo a esta pobre o seguinte que pl'ovarão: protesLo bc:m alto e bem solemne do advogado r1ue acceitou a 

procmação, mUito embora lhe mereça o maior respeito e to· 
gente! -1 .º-E' absolutamente fa1so qne o H. Eduardo da Silva da a cofüideração u D. A. do JVI. Publico requel'ente. 

Como é iniqua a chamada justiça dos ho- Loureiro praticasse ao queixoso José da Costa Terra o roubo j Este seu requerimento, é uma illegalidade de t:il ordem, que 
mensl de que este lhe imputa· pois que · mais se pode tomar ti conta d'um desabafo de que a exposição 

Sob o ponto de vista mais rest r icto, 0 pesca - · 
1 ! de doutrina corrente em direito. Na verdade, querer que a ac-

doi· carece de toda a proiecqüo collectiYa, mutua 2.º~Tal imputação não passa d'uma desgraçada in venção cusação, isto é. que a digrrdade individual do queixoso tenha 
poi o é o proprio quem co!lfessa qur. tiuha perdido o diubeiro, in- mais ll irei tos do que a digniLlade individual dos r t:! us, que ainda 

p0t·que ainda n:lo percebeu ser esse o un ico m odo veução que nem ~equel' tem o merito de /;er bem planeada, ;J - ; não compareceram vez alguma em juízo, é, no nosso entender 
de lucta effica.z para se rehitbilita r no meio ingra · ten tas as constantes e repetidas cont rauiçõ~s em que o queixo- j s~mplesmente um absu rdo. E, se a acGu3a.ção pode dizer, como 
to em que vi \·e. A falta de inst l'uçi1o inlwbili ta -o so cahe nas suas declarações e como logo melhor se mostrará.· di z:, no art. !1.º du seu l1bello, que os reus nãtJ são pessoas de 
de percebei· o alcance dos denres mais r udimen- Demais confiança ha-de necessariamente admi ttir-se que os reus 
tar es de humanidade. possam allegar e. provar que o factu ,. de que se trata não 

3.º-Sabido como o queixoso era severo e rigoroso para : passa d'uma .burla e qne em burla tem ' os seus antecedentes 
Se lhe falta 0 pão do corpo, deêm-lhe, ·ao nos- com os seus caixeiros ele menoridade e lhes dava maus tratos ! na fama e no cunceito Lle que goza o queíxosr1. 

so povo; ao m en os o pão do espi t'ito. por virtude dos quaes de lá sall iu o R. não se ac redi ta que o 'j Não se compreilende r~em se acl mitte qne se possa punir 
Quando outra compensaçüo di recta nft0 appa- H. se abalançasse a um acto tão audacioso, 'sendo certo que semel h~nte crime, isto é, a burla e a fa lsidade inventada pelo 

r eça, cure o estado de prodigalisar a instrucc;ão _ . . _ ! auctor d'este cl ram~, que hoje se .dezemola n'~?te Trib~rn a l, 
necef;sar ia, que os despl'otegidos comprelienden do a 4.º-Nada prova a decla ;açao do meno r na admm1straçao sem q~te s~ apre·~1e como de veruatle e como ior de rasao o 

·d , do concelho: foi- lhe extorquida vio leutamente, com ameaçai; de que rnro a Jll tzo. Nem se diga qne o queixoso não tem inte· 
g r av1 nae da sua sitmu:tw, h:w-de curn1J1·ir o seu d· ,1· • i· ' d t 1 b · 
d 

cn eia e costa u·.n rica e usanuo e enganoi\ que pur si nws- I rnss~ . no processo ._ oc. os os sai em que o tem. e não precisa 
e\'el'. E o prime iro dever é reagir, pol'que a lei mo comdemnam esse acto, alem de qne ser lurnwJu em d1re1,o para se advrn!1ar as co11sequenc1as que 

da fome é a mais terrivel. ' resuit:Jrão da di ... cussão d'esta causa, quer para o queixoso quer 
5.º-0 proprio snr. Administrador fo i o primei ro a reco- 1 pa ra os reus. Se quizesse citar exemplos par.1 comprovar _ 

----=~ ...... ~E=- nhecer a iunocencia do R., proclamaaclo a publicam mLe e se o 1 que é absolutamente legal a m111eira como está deduzida 
mandou P'l!'a a cadeia' foi para comrJl'azer com o queixoso e~ a defeza, e que u:io tem lugar algum o requerimento da accu
para que se nr10 dis3esse que elle pretendia farnrece r o R., j sação, occorrer-ihe-hia agora o caso succeJ.ido !ta poucos dias 
mas affümando que este só fe~ taes dec!araçõe> depuis do lhe . d um indiv iduo ter nndo, aqui. queixar-se a juiz 1, 

serem suggeml.ts pelo propr:o queixoso 11ue i11&enogou o H. j1 .por lhe terem cort;ido um dedo, e afinal, ~º mesmo lJr?cesso, 
usando pata com elle de amea~as e enganos apuroa-se e reconl1ec1.m se qne o queixoso e quem devw ser 

N"estas condições ,- nu e como tal está p.Jra ser julg<ido. A defez·1 que se julga no 
seu direito de se orieutar, não tem outras preocupãções que não 

~ 6.º-Tal dec!ar;:ição não tem não pode ter eiieitos juridicos . sejam as da le!, não qner fazer d'este tribnnal o tal vazo a que su 

Re f:"'O. u mo d a n. - e ~ssim a accusação não tem base nem fuudamento al gum , li referiu o reqrn,jrente , mas quer, e, isso espera, be;n confiada~ente, 
~ t' a 1 ::se lJ s- ' pois que q~e lhe deem toda a au tpl1t11?e com.o fui dadJ a a0wsaç!o, e 

· . 1 . ....... . . 1 nao nos p r~ndamos Gom seut1meutal1smos que tamlrnm nao fi-

sa- Q e 1 d t 7.0 - Se a I-le e mando compraram duas !ei ra s por 13515000 · cam bem n esttl caso. Os reus querem que se foça luz e toda a J ui 0 ame n o em reis, fi zeram-9 CO!Jl O cl in.heiro que ~ste .. ~anhou t10 füa zil, d'on- l luz sobre l:lste c:1so rnyster_iOSO, que tanto os._ten~ vexado e encom-
• • • de mandou ü201$lJOO reis, sendo b201)u00 pela casa do snr. · mouado, e se o queixoso e, como a ac.:.nsacao diz, de tan ta pro-

a d 11'> n ~~a d e J u ry d o Franci.sco Rodri gut;s Vianna e 1'00;5000 reis t1ela de que o quei- bida de e li~ n est1 da de que, nenhuma pc?lta se Hie .pode. pôr, ne-
'-' E~ • xoso e representante. E 1 nburn rnce10 pode ter de que em pub!1co seja d1scut1da a sua 

d
. ~ probid,i<le, a uão ser que ella seja !iniolavel , o qne por emquanto 
1 a 17 a . 0 rv-e nte 8.º-Como já se disse e é verdade, o R. não praticou rou- , não uos consta que o seja, e as~im, espe ra-se da i!lustraçao cio 

1 • bo al gum e p. 1rtanto impossivel era que a Hé Ih 'a recebesse e iwbio presidente d' es te tr bunal, que i11defel'ido ó re4nerime1Jto 
d 'e lia se apropriasse. da accusação, a defeza seja mantida ta! qual conrn foi deduzida e 

, _,,._ , . . N'estes termo::> e nos de dlre1to e porque como é de lei e Setll pe1as ou re:trçõe: que a le i não adrnitte an-
, Julgamento ~os reus Eduardo da Si lYa Lou ·e1rn e Mana , tes pelo coutrar10 ~a:1ciona, est<ilJGlc0 ado a max1m:i ampli tude 
Conça l ve~ da Silva._ . . . . . . . 9.º-0s RR. são pessoas de toda a confiança, nunca gozan- aos reus em sua defeza. 

C~nstJtu;clo o tnlmnal ~o~ a pr~s1denc1a do mer1t1ss1mo JUIZ 1 do, quer estes quer a familia, de foma de ladrões, a11 tes semio 1 _ 
propnetar:o ÍL'Z o siir. escrivao a leitura do processo e do se- considerados como pessoas ele honradez e incapazes de lauça- Dcsi-~2~b.o 
gumte rem mão do que não é seu, e gente de boas contas, 1ieudo j · 

que E pelo Juiz foi cli to qne lhe pertence como prezidente do 
I JbeUo do !llJnbte1·lo Ptdlllco 1 Tribunal r0gular urio. só .? aadamclnt.o_ óa caula. mas . tambcm 

_ 10.º--Já outro tanto se não pode dizfü' do queixoso, que í manter a ordem, e d1sc1p1rna e ~em ussun o respe~to devido, s~u-
Das confissoes e r~~postas do preso constantes do auto de , go 'ª de rná fama, sendo bem publicos e notorios os clamores i do por tauL~ desloc ·d:i a questao ventilada 4ue so tem. por hin 

pe~·gun tas de folhas G, e dos depoimento das testemunhas in- ' q w l'Ontra elle se teeril levantado, o que todavia se ct.z sem • ante pol'-se ~1 ordem dos factos que por em11uanto se ignoram, 
qmndas, m,o,~tra·se o seguinte: . . oífou.:;a o só para a defeza e como desaggravo. mas que a aar~m se elle :Trnz co1~10 pi·estde r~e sabera m~nt~r 

O reu Eauardo da S1ha Loure:ro, solteiro, de H annos d'- e obngar aos lnrntes da lei e por isso ver ontao es:Sn: a-prec1açao 
edatle, filho de. francisco. Lope~ da :-; ! lv~ e de Maria, cujo 1 L º-DeYe a accfüação ser Julga ela improcedente e não pro- do clq:iom~cnto e sem mesmo querer tolher o direito ? defeia 
sobl'enomP se ignora, e Jª fal!ec1dn, ca1xe1rn, d'e~ta v1lla, este- vada e os HR. absolvidos 0 manuados em paz e sem cu~;tas tem toda vi.a de admitir como adverte que uão canse 1t11a que se 
ve durante alguns mezes do tra11sacto anuo de 1901. servi11do 1 nem sel los. deduzam factos com meuos re3pe1to logo qne sepm claramente 
como caixeiro no estabete(; imento commercia.l de José da Costa * offensivos da clígnidacle e consideraç?.ío não só do queixoso mas 
Terra, ll'e :-; ta villa; e em um dos dias 25, 26 ou 27 do mcz de até ele qualqtw1· pe:>soa extr;rnha a esta c:m~a nem se estranhe 
Agosto, du refendo anno, parecendo todaYia ser no dia 25, R eque rimento p r e l'!O d o agente do !ti. P . que faç.J 11ma tal adverteucia por isso 4tte a propria novissima 
ful'tou d'uma gaveta pequena da e::c!'i v;:minha, que aquelle seu 1 reforma judieiaria uo ·artigo 1 H l impõe a elle Juiz a obt·iga-
patrão tinha no seu e,criptorio, a quantia de 280h0UO reis que Disse que tendo d'esde algum tempo conhecimento de, ~·ão ele aclv1rl1r 11 adrnga·:io das partes e na altnra competeute; 
o .me:mo ali collocara dentro d'um enrnlopc e proximo tle uma -que os réus ou, melhor culão, pessoas que os patrociua, teem' que não podem foi lar contra o rnspcilo e oi ediencia ás leis mas 
ca1:a de madeira branca, tendo assim o reu aprovcit.ado a cir-1 orieutado a sna defeza no sentido de propositadamente desa~ i com deceucia e mode:·.ição; que guarda o proseguiurnnto da can· 
cunstancia de set patrão ter ak1w!r11ado o escriptorio para oc· creditarem o burn uomo e a Jwue1-tidcH1e elo 11ue1xo~o 1 que alias sa para quautlJ st: <ló qualquer Llos fo~to:.; que po:;sa emolvet 
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menos rcspcilo não só pelo tribunal mas como injurioso e of- como testemunha, e, di z-nofl, que não levantou auto algum, ao A cl mini>' t rado r, em fii2S de j ulho co mo d is;:; e a r." tcste
frn sLVO da clignidauc e wnsídcrnção quer do queixoso on d'oa-1 <1ue o r en foi interrogado pelo snr. ádmini::;trador, as:;istindo rnun hn, em 25 d 'agosto , com o d iz nas sua; declarações, qu·J 
tra qna lquer. pessoa cstrnulia, para ma1'.dar . então retirar taes o queixos0, e que quando a ró veio á, ad .., inistr ,i ç!io é que constam do pr o01 s ::io , ou em 2 5 de j ulho, com 1 diz agora 
pl1rases por JUigar riue nada aproveita a defeza nem mesmo el- assit iu ás pe rgun tus e tomou uns apontamentos que depois n 'esta audif.neia? 
la vem a propozito se bem que espera que taes factos se não se inlltilisaram, e que o snr. administrador dedarou, depois b) Com que fim fez a separaç;1o do d inh ~iro , tratando S 3 

darão, e, as~im, sem entrar no <leferirneuto ou indeferimento do que o reu lhe parecia um palerma, que tanto dizia qua sim de dinheiro da mesma ca~a e não chegando os 280Sooo 
requerimeuto manda se prosiga no pmseguimento da causa. como qlle não, e que no seu en tender estava innocPnte. reis? 

* Com que desgraçarJas accusações se pretende punir os c) P1:11·a que deu o balanço se t inha a certeza de se re:n 
Procede- ; e a inquir;ção rlas testemunhas ror pa1te d'ac- reLs! aonde est:i o o;; ct·iminos0s? duas notas de roo;i)ooo rs. e 4 de 20~000 rs. e ellas não ap-

m1sa<,'ão seguinc10 se depois as de defeza. Em seguida , en- Por v,mtu· a não · estâo os reus procl fl mados innocentes parec.iam'? 
tron-se nos debate,., dan rl o o mC!retissimo Juiz a palavra ao pelo admini.st rad"r do conc c- lho nas decla1ações que fe z p e- d) O rapaz levou o envelr ppe, aonde ellas estavam ou 
dio·no mi,gi;;trado do M . P. rante os s· us p1oprios emp:·egados, e que repetiu publi<Ja- não? No processo disse que si m, que lev .u, nus ago ra ta l-

º Sua Ex. ª , corn cto corno sempr<", mas com a ~enacidade mente no estabelecimento do Snr. Francisco Vianna? vez para ex plicar a necessidade do balanço, diz qu .:: o envo-
que carauterisa a missão do :M. P. em materia d'accurnç~o, * loppe fi cou! 
foi vigor(" o, e, ror vezes, PeY"ro na ;::u11 lingu;q~em para Como foi aranracla a C'onfi;;são 80 reu? e) No pn cesso, a prin :ipio quer dizer que quando no 
com os accnPadol:', já c_onheciamos a habilidade ju1 iuica do l I'.lwgit:Ji que qualq~rnr ~e YÓS vae d'ariui para s .11 casa, dia 27 recebeu o dinheiro d a~ c;~a d0 P in t ) da F on_>eca. ain-
digno m<1 ~1 :- traclo e ma1s uma vez nos co:1vencemos de que e, ah, ao chegar aos p111he1ros, sae-vos um malandrim ar-1 da e,tavam na gav eta cs :::i '.:lo0·}.)() rs. e n'essa occ.1s1ào e que 
Sua E x .ª e, incontestavelmente, um oraL1or de merito, se . mad? de p~nL_al OLI de re~· olver qlle ,vos exige a bolsa ou 1 separou i;is tes , m~s depois já parece querer dizer que separnu 
bem qnc, a mis;oâo de accusar não está a caracter com os a v1da,-vo", rndefesof', num lance d esta natureza, en tre-• o d inhei ro no dia 25. 
scntim. ntos de Sua Ex.ª. gastt~ a bolsa, e o m lanrlrim Yeio á praça fU

0

) ica dizer f) Unde estan m os 280s5000 r s? Dt> ntro do envelopp~ e 
Vamos re ! alhar alguns trecbos do seu discurso. que fostes vó,; que · lha entrPgasteP, este pr·r cima d'u us papeis ou este dentro d'uma caix itasi-

"' Do queixorn ninguf m tem dire;to e ate ninguem se preo- nha, como disse á testemun ha J osé B ento da R or,ha? 
A d<.:feza confiada, como se acha, a advogado tâo habil ; cupa cm l'aber se elle compra ou 11:10 propr.iedades. porque g) E' falso que ei le não descon fia::- s e d 'um cavalheiro aqui 

quanto minucioso no avroveitamento até das mais pequeni- j ningut·m quererá saber como e porque rnodo as adquiriu, da villa, co mo se prova co m tes temu.1has , mas o cctra :: t e r 
nas c~nsns que lhe ~o~s,1111 ~proveitar, soccornu-~e d~ fa- 1 ontro tauto nâo conce?e elle ao 1:1~~ido da ~é a que~ por I d'es3e caval l1eir o está muito acima de quaesquer suppo~
ctos sm o·ulares, traz1da-i aqm, em desabono da hone ;t1d:Lde, ter comprado dtias le1ras p)r r3::J·.)OJO reis, ve10 cecun- tns. 
do quei~o~o. Esse processo ele defoza, de :-ii i ã o f:ragil, em 1 ciar á Ju,tiça como auctor -do ro·1bo fal;iea~do miseravel- h) D esconfio u do rap1z. Porque'? Porqu e elle em março 
nada aproveita aos reus, pJiE', do processo wbeJam pi o- mente a verdar'le, porque forneceram á Jllstiça declarações do anno fi ndo isto é mu in s m ~zes antes do roubo tin ha da
va~ tão esmagadora,; que solta a necessidade de condem .. ·que diz terem?lhe sido feitas por testemunhas, que ch1- do dmheiro a gL1a rdar á madrastlt , co mo d igse á teste mu·1ha 
nal-os, n.-:ª:f~s a depor negaram qu9 as tivessem feito. _Foi clara, Jo~é Bento na R ocha, ou porque os paes d'elle tinham com-

* . , . _ d1ci-:i':ª essa scena com qu~ as te:ite'.nunhas ~1.ana dos D~- j prado d uas !eiras por 135 ~000 reis pouco mais ou me-
Articula a defeza,'<]ue o qu01xoso e ngoroso nos castigos res L ima e Bernardo Martms Ca1ne1ro rulmmaram o quei- nos? 

que cost um cl a ar aos óeus caixeir0s, esµa11 cando-o,, soccor - 1 xoso desmentindo-o, e note-se, essas testemunhas são d'ac- i) Fal ,eia a vf' rdade quando diz que o pae do rapaz s6 
rendo-se d'este ardil para demonstrar que bastava o r en cui)ação. tinha ma udado do B razil 3 30~000 rs. , pois pela casa <lo Snr. 
Ed1rnrdo tomar a guia. do patrao para náo se abalançar a 1 Desgni~acla invenção? Vian na mand' u 3::0,)000 r s. e Jo ::i ~::ioo rs. pela do qneixo-
p~·aticar o fL11lo. I~so nao é argu_mento admissivel , poi,; _o Invenção _q11e nem s_equer tem os merito~ d~ bem pla- so, al1·m d J dinheiro que necessariament e trouxe cotHsi-
rc.u nada tinha que temer do patrao, <'le->de q ne estf) lhe na» neaéla , o qu,>1xo,o, habil n 'esse processo, prejudicou a bitr- go. 
cencontr.tsse o furto orculto, como não encontrava, se l· go la que pntendia levar a effeito, p)rr1u<", ten .lo feito decla- j) Flagrante.Q cont ra ·li·;õe;; co .n ns testemunhas fie accu<ia.· 
se s~ntisse ruu~ado, pois o rc.u, logo em seguida ao furto,~ r~ ç.õ es .1undas no proce~so, cham:du a fazer novas d~clar~ .. ,- ç~o: l\~ana das _D0:·e~ Li._m t, B ·1: ilard•) _i'vl lrt ins C-trneiro, 
o fo1 entregar a macl rasta. çoes, 1·onta o facto por m ·1do mffarente e con tradwto110 l• rannsco Jvfartms p,iJmem:i , J ose Ig nacio da Co:;ta, Eduar-

Sua Ex:.ª con trr1p)z á dofeza articuladas condllsões de ha- comsigo m es mo, declarações qllí:l não passara de um mau ' do Lino L eão de Vasconcellm e o ut ras. 
hilidade logicamente j uridicas, que muito produzem em abo- remendo, provand<', as , im, o v Jl! o aphori'>mo b( m conhe- j k) Quem nao acccitou a t ransação p or rn ol>ooo n . foram 
no da intolligenda dB que é dot;ido. j cido, de que. ate p.1ra se ser rem1•ndão é preciso ter ge ito. o; Reu ; e seu marido e p 1e, q ne positivamente dedararam 

Teve depoi~ a p cih~Hcl. o di~t i ncto advog,-,do de defeza que 1 Com que sup crioriodadc se arrogs. o direito de não per- 1 não a q uerer nem por 5 r eis. O queix 1so queria-a e até deu 
n'um lance de verdadeira to:rente de apreciações. beseadas mitir que alguem ]JOS~a vestir uma carrli:•a lavada, usar urna 1 carta b ra nca para f~zer o qne qui .~esso ac; S~r. Adm~nistra
nos pr0cessos e nos depoimontos agora procluz1,l os, com grnvata ou ter um nl lmete?! Nmguem o pode fazer sem que dor do Concelho e a testemu nha de a ccusaçao e de def eza 
vantagem, l:lma a um<i, e pela orçlem, tod a a accusaç<lo . i o queixorn lh'o consinta. E ' preciso p ..:d1r-se-lhe licença-1 Manod V1llas Boas. 
. Disse sentia ter de manter-se clentró d'Llm circulo l:nuito o marido da re _não podia ter co1?pra:d.o as leiras que pago~ . l) .QB:ando deu p 0 la falt a do dinheiro? No ~roc~sso ~iz que 

ltmitado p::tr.i a defeza, mas, que de modo algum havia ele p ·r 135iooo reis senão com drnheiro dos 28ol>oOo re:s ·1 foi no dia 27, ao pagm· o t .o saqne, na audtencia diz que 
trahir o prometimento feito 110 muito digno pre~idente do que_ se diz roubado. Não lh s permit_e qne applique o d1· foi quando ia guardar, no dia 27, o <linheiro que recebeu :;la. 
tribunal, a quem rrnmet,tia fazer quanto em si wubes-se para oheiro que ganhou e mandou do B:·aztl, na compra d'es-es casa de que é agente. 
não de,gost;ir Su~ :f'_,x.• e conhecia qua11t~ vinh_:i. sendo i~1gra .. ' prediof', p'.'.ra ac~entar des~e logo as base~ da s~a queixa e re- I E mu!to ma:s rn I?od e~ ia apurar, porque foi desenvol~i
ta a tarefa de Sna Ex." no decorre1· da d1scussao, mas e que forÇRl a com a c1rcu:~stanern., de que a re havia dado ao pae do e exp:1 ~a -~o na au-J ienot'l , mas os nos:>os ap m tamentos nao 
a defeza tem direi.tos sagrados e Lttos t'ecursos, sempre c0n- zoo~ooo rei::i a g1;1udar t<U M.:i.rç0, circunst<Jncia esta na alcançam mai>:. 
!';iderados e concedidos dentro dos limites do respeito pelo qHal o queixoso descobriu que aquelle dinheiro era o que * 
tribunal, ia, portanto entrar na discussão. l lhe rouba1·a1u .cinco mezes depo .s segundo suas proprias de- Q.ueslt9S dü> iºCU Eduardo da suva Loureir3 
- * I e lar .• ções·I r. e 

Lamenta que se arrastem ao tribunal os ~eus, e que par_a I DiL.-Se q~e .os xeus_ do c-0~fessos até por ~er proposto . O crime de furto .~e que o_ re~ Edu <trdo da Silva L?ü-
'tJS accusar 1;1e tenha procurado pôr entnn:es ~ defeza,_ consi- 1 um~ transaçao. ao quei~oso. E f a~~?, a tr<Lnsaçao p1 opol-a o 

1 
reiro,_ de 15 a_nno > d idade, caixell"O~ ao t~m po da prattc.a 

dera muito digno 0 A. do M,.P. de quem e amigo e mmto res- queixoso p1i1· rntermedio do arlm1mstrador do concelho, a l d_o crIID f', e hoje pescador, :1aturct l d esta v1lla e c )marca d -
!Pefütdor, mas lastima qu,e,. a falta de prova p~ra a ac:c:u:_a- qu_em deu cart~ branca prnm~tte~Jo compor-se por i00i$000 '! E~pozen?e, é accusado no hbsllo do M. ~- _por havar ~o 
cão SCJa Ex. a d.e~S:.e Yt1lto a8 declarações clo queixoso, que sa0, reis~ Oa r.eus ma bala ve1P ,, pe.a tírmeza dos seus caracteres, , dia 2 5 d Agosto de 190 r e quando era caixeu o no e>tabe
de -~esto as mais · fl.ao-rantes e contradictCirias n'1:1m proces- e absolvidos pelas. proprias cor:sciencias, repelliram com a~- lecimento comm ,r cial do queixoso Jo;é da CoJta 'reri a, 
:SO que, '.como este.. ~erve de base para julgar dois reus. 1 üva dignidade o ardil com que mais uma vez se havia d'esta villa, subtrahido fraudulenta rnen te d'u 1na g w, ta 

' · ,. , :planeado envvlvel-o~, e declararam terminantemente não a d um t c>.erivaninha no e:;crip lor io d'aqu~ llc seu a mo e 1m-
Ponhamos de parte esse processo que tcv.~ de e-studar acce:itar nem por um real. . trão a quantia de 28 111)00 0 no v;c lor jurad o e dado pelo 

para organisai." a defeza- e que tanto mais enteradia qu~..'.1to : Não r.al tam elemenws p1ra pro ':'ar, que o ~ne1xos~: a- mesmo qusixoso, em notas do ~!ln<.:o de Portllgal, sen Jo 
mais nos convencia ela innocencia dos reus, tal era ,e til.! e o tenta a fama de que go~a no publico, commeLt<' U o c11m·3 li duas do valor de J oos5ooo reis cada um.l e qua t ro de 
e~tendal de miserias que elle fornece na3 declàn; çõ~s _do d'0xlo,rçâo, e ~6rmal-o,_ cc1n;o po.:;itivamente, a~rma a. ele· 20?!>0,oo r t·is,_ .JUe e't~ •; a1~1 dentro d'um envelope que por 
proprio queixoso, quando se refere a testemnn_has que rnd1ca feza, e _callumar e _ate_ d l m mo<'lo . o_ffon~1vo, aquel- 1 aquetle_ queixoso ha r1~ sido guar da~~ na r efenda ga ~eta, 
para deporerr., se conferirmos seus depoimentos ·pelas ~ec.la- le magistrado .. F~tZ JUSt1ça ª.º snr. ad~1nistrador d_o con-

1 
apr?ve1tand o - ~e p1:1 a isso d;t º ?casiao em_ que o q~ tmrnso 

rações _çi'e,;se qLJeixoso. E' que a pruvidencia vela pelos rnno- celho. Sua ex.ª nao. sendo cl 1plonudo. e um ~a rnlh:iro, u_m :;ah1~ do esc!lptono e e_s tab~le c1m •· nto e a1nJ a d_a c!fc1ms
c.eotes.. 1 homem d.e bem e digno de t0da a estima e rncapaz de v10· 1 tancia de estar esse escr1ptono ab, rto e bem a:;sun_ aq 1 ~ ell<\ 
· Logji> ma~s heí-de esmaga\- o com as contradições em que lentar ningnen: e muito n:ieno::i .º r eu, que é menor .. ~n- g1-iveta, cuja quantia fo i dei..-o~s eut regar á out~a re n este 
'e;ahhl e que estão J..l escriptas. 1 t ão o r PU obrigado p< r v10lene1a e enganos na admrnis- j percurso, Hia madrasta Mar ia Gonçalves da Silva quand? 

* tra~·áo do concelho, para se l he arrancar a confü;~â?, po~qll:e . de m mdo de seu patrão sahiu a comprar uns sellos, E.Sla_ 

_ dº f 
0 

.í!acto. Que 0 r eu é que, Jivi e e sem ccaccáo alguma perante o JU! ZO cnmt· ' ou n ão provarl o? 
Nao se iaa que o reu con c:ssou i.; · · • f 1 E t · · r- d · 'd d , , f,.., , ffi. S Ad inistrador do con- nal, quando 111terrogado, con±e~sou esse ui t_o. s ana am- ]\ao pl'OIJa o po1· unammt a e. 

tnmca o con es.~u, at miava-oº. n~ ... m dº da sob a pressão das ameaça:> que a defeza Inl'oca? 2. º 
cdho, quando diz 11~ seu o fficw dirigid~ ~o i~no agente 1 Nao· o reu confessou e innumerou todas us circunstan- A circumstancia niz

0
crravante de ser o r eu caixei ro do 

..Jo M P que o reu mterroaado n~ adm1111dracao do con- . . d ' . v , 
u · ., 0 • • · 01as o enme, queixoso ao teinpo em que se diz praticado o cr im e esta 0u 
celho negou tenuzmente ter praticad o furto, que novamen· 

d · · · h t 1 e não provado'? 
te instado ora dizia atrapalha amente nne Jª tm a en rega- 1 D' t .[! t · 1 attri·bui"ndo ao quei·xoso, 

· ~i um ou on ro 1ac o srngu ar - Prejticlicaclo. 
do a dita quantia a sua rnadra ~ta, ora negava e qne se na.o d f dºt ç)lo de i'licitam nte se habi ~o 
l b 

d d N" a· b , f ~ , . _ quer a e eza ver a prema ia <' ' e ~ • - :;. 
em rava e na ~· ao igo ~m, ? reu con es:ovu, ma.~ c? lit.ar á rec!Jmadío de 280~000 reis. Não se adm itta tal i - Está ou não pro,'a•.lo a ci rcumstancia atenua.m ent e, alle-

mo confes-on? Confr~sou ~ <: po i s d ameaçcdo com ª cadei_a dcifl. De. quen:Í os iria haver do reu q11e nada tem'? 2"ada pelo reu em sua defeza, do bom comportarnen tb ante-
e com as co~t"s d' Af, ica, dizendo se-lhe q ne confi.:ssasse pots , • ~· 

. ' • r ior? 
que_a madrasta j á hav~a dit..0 que elle, lhe ~ntregar~ u ci~- i N'esta a~tura o digno presidente convidou o queixoso a P reíudfrado. 
nhenol Isto é a co1rfissao do farto ou e pratlcar o cnme ti· I ºd d f J • 1 d i' . . 1 : b - d t · c ttºdo · expôr os factos que relatou e em tiegm a a e eza (lQ11esd os da ré l!:u·!a GoUÇ'.? liVCS a S uva 
extorgun v10.entamente e,so · a pressao o . error 1~ u '.i'repac@na r. º 
a um men~r a eonfi~~ão d um facto para levar a effe1to um 1 Não quero sahir dos limites que tracei, a muita consi- O crime da encobr idei ra do fu i to q ue se diz p raticado pe· 
fact~ conaen:inavel?. . 

1 
d lh t · derncão e respeito pelo muito' digno presidente do tribu- i lo outro seu enteado o d .= q ue é accu 0 ad > tambem n::> 

. . q~e tnstes conseq~enc_\~s r~su ta~r.mh .~d se~e ªà1 e ual á isso me obriga-o prcprio queixoso acaba de corn· j Jibello do M. P. a rú Maria Gonci lves da Si.lva, c isada, la
mfamia .. Ods reus ~dsua a

1
m1 ia~. _e r~codn eC\. ª onra ez · demnar-se pr;r si mesmo com as coutracti~ões em que ca- vrade ira na tural d'esta v:lla d'Espozendc, e q_l1e consist e 

e honest1da e colhi os pe a paruc1pac;i.o o queixoso e, em . · - f ' · - d ' 11 d · -. 'd' 11 . d · t d 't lh hm agora mesmo na expos1çao que ez. em ter recebido da m ao a<J.ue e se u entea o e eo -1 eu a 
0 <:.nseqnencia e. ª aqm arrasta os, qbuan .º"r esgtoo ods les Logo vou proval-a. refe rida qu a ntia ele 28oi)ooo r ei-; que elle subtrahin ao quei-
nao teem trespas~ado a alma esse la cu 111 aman e e a- , ' ~ . . · d d d' M , d · d'~ d f d ·u·b '?I Antes, porem, vou responder a accusaçao. xoso, g ua rd ando- o cm s1 a11rove < t ,111d o-~e assim o p~o u~to 
roe~, o que ,teeri; agora e .e_ e en er? e 1 1 ar.. ,;. do crim e tendo p refeito Clmhecimento de que cs e d1nh ::3uo 

N
Aonde esta, F01,8 1 da ~o~fissao do rethl. .[! • • • d · 1 era fu rtado e pc,ttanto J e sua proveniencia c!imino;>a, está 

unca se podPra a rnittir que a ten a i.e1to. E' falso. Não se disse que o snr. admrn1st ra or v10 en- _ d , 
l\fas a 1 ªtestemunha le ac t:USi?Câo, que fez esforcas a tou o reu para arrancar-lhe a confüsão. Quem, por meio ou m~ prova ud: 

• • •• • • 1 • • • • fi .- a f i Nao prova o po1· unanimidade. pontos de cerrar os 0 lbus e curnpnm1r a fronte, como pa1a ; d enga_nos e com amea~as anancon a _con s::;ao ao rap z o 2.º 
recordar 0 que se passou na <Jdministrac,ão do ccncelho, ' o_ q_u (;1xorn, elle mesrr.o. ª.caba de o ~izer. Decla:ou que as- d~a 

d l t d A circumstancia atenuante do bom comportamento 
quando o reu E:luarJo ali foi chamado e interrogado nada i s1 ::;tm com o snr. a m1111strac or ao tn errogatono o rapaz , , . 

' 1 d · · d lh dº 1 · t s re e deduzida em sua defeza, está ou nii'. o provadc.»? nos po-de dizer, sobre se o reu confessou ou não o fu i to, e , e que o snr. ª. min~str~ or e pe !ª esc_a1 ec1men o para 
· d J · t D l t j t 11cado Prc1·udiGado. não obstante, recorda-se de que, o reu~ no traJecto es r e a i o 111 errogatono. ito I:l o u o es a exp · 

administração ate á cadeia lhe dizer- nchei-o! Triste coinci- . * . M 

dencia! A te,stemunba, para cumulo da fat alidode, cumpri· ~ gora apreciam-se as contrad1çoes em q~e º·queixoso é 
mipdo 0 craneo na expresHão mais provocadora da oonvoct1 çiío colhido em ~agrante e~ face das dael.1raçoes JUraJas que 
do pas3u do, sà conseg uiu r ecolher a palavra achei que lhe 1 por vezes ".BI? p,roduzir no pr~ce:s~. . . 
disse 0 reu! ! ! 1 Nii o sahirc1, Jª agora, do pnnc1p10 a que me v1 obriga- , . 

A 2 ... t am bem da acc: usação, vem·nos dizer, que entrou 1 do a trnçar perante a atl itude quartanle da defeza, ?º1'.1 Conta-se quf) um gal lego passando a Ücll'a-mar: uma 
no gabinete do snr. ad mini::;trador, com expeàiente para elle i es~as contrc1d ições esmagadoras lla~le fazer-se ª luz_ e dis~i- onda veio mol!1ar-l he os pé3· 
assig nar, e que , n 'essa occasião , ouviu o reu d ize.r a pala-1 par-se ~treva com que so pretendia envolver os rnnocen-1 Entilo o plkgo, com aquclle sor riso peculi a r de cer-
vra rw·tei, que no g abinete p rocedia a interroga~ão o .snr. I tes, senao YeJamos. tos correcrcdorés, virou se pata o Oceano e disse : 
a drnm istrador, elt:vautavaoauto.oSnr. M:tga 1 hac~ , como . . , , ~ . . , . ! S ei:: ·.,. , , , ,,l ·· , . ·. ·,l ·i _ 
aecret... rio, Este , que por rn i\ voz) e a seguir , e chamado a) E m que dia foi' E m prrncip10s d a39sto COtn '.) dis~e, l « e Il <J. 0 ÍO;;"" ter [., l~O a,1101 aos pcL l,l lOS e~ na _ 

Vel 

• 



O POVO ESPOZENOENSR 

Tegação, cu te engnliria todo d'um trago.! » 
Caramba; jú e exceder as_ virtuclês do camelo! 

ço de quacsquer d esLes impressos inferior ao J.e Coimbra e 
Porto. 

Os livros são feitos em superior papel <le linho. 
Qualquer pedi.lo de impressos ou livros e saLisfeilo na 

Yolta do correio. 

Louzas, canetas para as uit:is, giz de diiforentes qualida
des, tinias em frascos de ·I litro até ao menor tílmanho, ca· 
11etas, a 1•:n •os, lapis . l:t~rc, lamparinas , papel em 
caivas, resmas. ou ao c:1rlemo. C<ll'!óe s bl'ancos e de luto, em 
todos os ta manho~ e para todos os preços. livl"as cm bran
co dedifferentcs tamanhos, nota~ para fabl"l~liies em car
neira, conform~ o modelo oJJicial , g1•a nde de1>oslto de lm
p~·e "'sos para todas as repal't :çõe& publicas. ju11tas de paro
ch1a, p:irocl10s. p~·ofes~orado , havendo ainda muiLos modelo~ em 
deposito para particulares. ~D SR. JílS[ D~ CílST ~TEAR~ Appello aos bons eorações 

l· ', effectivamente, para os corações bem for- Agente das principaes casas ~~ditora s de Lishoa e Porto to-

Não nos surprehen
deu com a citação que 
Inandou faze1·. Esta''ª 

mados que a pobresa recorre no auge da sua d<Jt·; ·mando se assi gnaturas pa1<1 tod11s as publicações periodica~ do 
mas, n'este caso, o appello que vimos t'azer, é ro- paiz e obras iitterarias ou scientificas. 
deado da maior negru "ª' da maior tristeza e d0o,;a- ~gente e d_cpositario d11 importante appar8lho para ffi')uição 
nimo. e. até. d o cumulo da infelecidade. de ripas e toneis, O «'A UIO ,Vll~'l'llO, de <Jue é auctol' o sr. 

Que.m h~werú p01' ahi c1ue nüo conheca , O Uo- I João Crysostom~ de Ma galhães. . . 
d . . • •. . .' , , . Interrned1:.mo da Agencia Nacional de Lisboa. para a veni:la 

xo. a ~•.ntonta ~l.:U I~» esse .1apc.lz 1 obusto, de molduras em todos os gostos, reprodução de quadros a oleo 
cheio de vida e um dos mais art'OJ-tdos pescado-! etc etc. 
res da nessa ribeira.? Commis~ ionaclo ela Agéncia da UpDei1 de Lisboa, para to-

Pois bem· todos 0 conhecem. das as tl'ansaç3es a fazei' aa capital, e cm totlos os portos cio • t Casado r~deaJo de filho!'; ora elle o amparo flrazil.. sobl'e qua\1uer a~~mmp o p:ira o qne es~am~s pl~namente 

Pl'eVIS a e era espe1'a- d , O'' • , r .-. d auctonsac1os pela agencia que tem re:il'esentaçao nao so em to-
1... ..._ os seus, com os mao1 os vmtens que auLel La .ª dos os pontos do nosso paíz mas em todos os ealados da Ame-

lucta que, desde tenra edade, encetou com o terr1· rica do Sul. 

d vel Oceano Atlantico. a. E, como todos que exercem tão arrojada p1·0· 

E d fissCto, elle pnreee tambem succumbirú miseravel-sper a Va Ifi OS to a- mente no lbito onde pei'manece, se a Caridade Pu
Uica lhe não fôr levar um allivio que o faça voltar 

. 
TUREHCUl,OSE socr ·\l~ 

V]·a, e 11'1.sso ficamos l~ l- ú vida e, p01' consequencia, restituir ao::; filhos o 
seu unico ganhR-puo. 

d 
Sim; porque O Uoxu, está ha muito tempo 

PuLlkaçiio d~ r.ma serie duy•q•11·nos romance~. e~cnptos pe· 
lo c1•nc1 iluado e i'lJ1ther11ln escriplnr e jnrnalish snr. 

ALFREDO GALLIS 
ln1lPpunclentes u11s deis uulrus, eslHS 1u111an1:es tle ver1hrleira e pu· 

a critica S1Jcial, cu11 stitue1n cada um d'elles um •111adro singular com
do sto de episodius e de f.1ctos lJUe a s11cie1lade conhece suporficial
r cnle na suas linhas geraes, mas o romJnci:;ta dttsvendarà uos 111.\s• 
nirios das suas c:1u sas e na successão dos ~eus efT,.ito~. 

l U dl. dos, qtie sen o es- soffrendo de uma constipaçüo na perna aleijada e 
devido ú q uai constipação tem gasto tudo quanto 

( 
d possuia, não lhe restando agorn mais q\le dis-

se S f • pessoa e p f ()- por A. sciencia medica aconselha-lhe ª amputaçno 

hl•d ade e COfiSCl.ellCl·a, da p ~wna, - e, isto, note a Caridade Publica, tem de 

O tilulu d'este liv1 o resume-se na tiluqu..:ucia d'esta_simples pa• 
J.ivra 

c::~:m::e C> s 
_ ser feita na cidade de Braga, onde actualrnente se 

que formará um bellu vc.lume du 300 pag111as aproximadamente. 
Preço ... . ... . . . . . . . .... . 600 1·et11 

• encontra em cuja viugem, está claro, tambem gas-

cornple larnen te lll ca tou bastante dinheiro. 
· - - O infeliz que, como acima dizemos, já não pos-

d d• · 11 sue coisa alguma, alem do que já gastou, vae ficar 

Os pedidos pude111 ser dirigid•·s il1·s1le jâ à LI V LIA li IA CENTRAL, 
de Gomes de Carvalho .. cuitor-158, ílua da l'rata, lüO-LISBOA. 

Paz e 1)e 1r aqui o agor~semapernn.!_ . . 
• • 1 . Chamam?s pai·a t~to a ph1lantropw._ dos nossos Sào innumeras as queix.as que verbalmente 

J h -o se a devi ! leitores e mlll~O espeeta~men~e a attençao d~s mem- 1 nos tem sido feitas acêrcn, da falta de solicitadores 

Falta de Solieitadores 

que e fl3 J - br?s que P~'es1d~m a du·ecçao da Sant:-" C'.1sa da que existem n'esta comarca. 

d
• • M1ser1cor11.a ahm de ~occorrerem o ~nfeltz com Já por vezes nos temos referido a este assum-do) COI110 ] Z qtie pri- un: ~bul1: .Ju~gado sufficiente para costeio das des- pto, demonstrando o quanto_ dispendioso é para as 

- ' pezas a fazer· partes o vcre ~!l-se e:';tas ob1·1g<td:i.s a recorrer aos 
• ~ , Est~ obulo deve ses entregue a sua mulher, advogados e procuradores da Yisinha comarca de 1ne1ro IlOS pagasse a nesta villa. • Barcellos. 

Todos sabem que o unico procurador encarta-

d l• VI. da que ternos em A esta red~cçfio f(;i envi~i:da a quantia de 23000 do, Emilio Bemri1·d.ino Moreira1 nii'o exerce essa 
P1·otissilo, por est.a r_ ac:ualmente d.ese.mi)enhando reis de 2 amigos, sendo 1$000 reis de um dt ci . 

b / b dacle de Lisboa e 1$000 reis de outro da cidade os cargos de esc 1 · 1 v ~t0 de pilz do d1str1cto de Fão; a eI-.lO e que e CIIl S U- do Porto, para ser entregue ao infeliz que por 0 de escrivão de direito, e, ainda, o de notario aju 4 

- estas columnas appellou pal'a a cmidade publi ca. dante. 
• / E · · f' 1 , - d E, tambem, todos sabem quH, o solicitador li-perlor a S U a !.ssa quantia Já a 1zcmos e rngar u.:s maos a 

• mulher do enfermo, restando-nos agora agrade- cenciado Francisco da Silva L1J ure iro, ou por sor-

Q 
/ d cer aos nossas bondosos amigos de fora da ter- te, ou por qualquer o Jtra circumsta1fcia, é pouco . -, tf\. os e 1 

• • d '1-' lJroe_urado. . . . . l] e n Os .-In ra tão car1mt1vo quão raconhei:.:i a oi1erta. . 
...._, Sabemos que s . ex. ª o dt'. Ju iz do D1re1to, JUl-

1 • f ----!!!!!'!'!"!>< ,-~~--- bcrando mui dim inuto o rnovirnr,nto da comarca,não z;eaee, 

Pagar, sa eIIlO -o ]Il e- nomeia mais SíJlicitn.doros, nem preenche o respe-
' LI-V.ROS ESCOLARES ctivo quadro que, pelo decreto de 23 de dezembro 

J·1zmente, as _e se ªsee.1897, é fixado em 4 nas comarcas de 3.a chs-
.... Na nossa papellaria e officina typographic1, encontram-se á 

vencia os seguintes livros adoptados nas escolas pl'imal'ías: Salvo o devid o respeito, nó.;; poJemos assevernr 

lto'õ:: pt6!}\\6 r-af ot~ tatn• t.'adernos cal!grapblcos de todos os n. º•, por Simões as. e~: . ª que nos extinctos Julgados Or,· iaarios e 
~ t. '-' -"' " Lopes; Municipal e sem embargo dos so!icitadores da sé-

f;olleçiio de 1,robler.nas para as aulas d'ensino pri- de d::t com1lrca (q ue ao temi)o ern Barcellos) n'es
mario elementar; 

b 
.... • Tnhoada popular, contendo conta romana, forma <l'as ta villa haviam 4 solicitadot'es: - Emilio Bernardi-}} ( e Cl t $ sentar dinheiro, valor de dive!'sas muedas multiplicadas, dtilin1- no Moreira; Manoel J oaq uim n.~drigues Villari-

. • ção de pezos e medida:; pelo i' )'~tema metrico decimal; nho; Miguel P ereira de Faria Ara ujo e Antonio da 
u a nnsca•Jpto escola•·, contendo grande quantidade de Costa Eiras. 

SSilll, não Se esqueça de nos cupias de differentes caligraphias, coodernado por Antonio J. 1 A. do Valle; E, tambem, salvo o devidn respeito,é o E~crivão 
mandai• pagar o que está deventlo, l :ooutrloa cllrlstã e preceitos de moral (appro- depaz de F ão, considerado official de justiça, 

vado por decreto de 22 de Dezembro de 1894) para o ensino não podendo, por isso, procu1·nr em juizo segun-
aliás ... dh•emos que elogio cm boe- primario em todo o reino; do se de.pl'ehende do Decreto de 29 de Novembro 

• , • _ , 1 CarJllha ãufaut!J, ~ªe _2. 11 parte, copia _dos quadros de 1001. 
ea propr1a e vdnpe1•Io e na.o e de de leitura para as escolas pnmanag, pruces:so de leitur11 sem so- Portanto,· ex.iste um só solicitadoi' n'esta comar-

letracão, por Simõ:·s Lopes; -
gente honrada não pag:a.r a quem ieUm·as p :ua a e s cGJa prlmarh, obra approva - ca. 

1 
da por decreto de 23 de ouLubro de 1897, para a L ª classe das Sabemos que Antonio da Cos t:-t Eiras, talvez; 
escolas de instrncção primaria; mtivido pelo que aqu i temos fallado, pediu a s. 

H.esn no da Jillsto1•la de Po1·t~1gaY, approvada pe- ex.." auctol'isa(;ão pa ra p1·ucurar em juízo, apresen-
lo governo \u ltima cd i~~ão); d d d 17 

co19jnaação de vei•b os e sy.oonlmos grammatl- tnn o to os os ocumentos e.-igidos no art.º 
caes , mandados oq~anisar pela direcção geral de instrncção e seus n. º5 d aquolle re!'e1·ido doCl'eto. 
publica; Sabemos que sua ex .ª a llega.ndo o que acima 

se deve. 

Por ora ma· s nada. 

In1 i•cssos Jlara o pi•olessorado Arl thmetlca e Geometria, mandados adoptar por referimos (o rni ngtrndo movimento judici;1l) e que o 
decreto de 23 de outubro de 1897 µara o ensiw) em todo o reino; bom corn pol'ta men to do requet·cnte deixava muito 

,, . . ., . ~O\'O JiVil'O d e lcJtu1ra, appruvado OlliCtalmeute para d · ' d f · ll . 
N est,i typograplua enco nt~a~rHe tod0s os imp~essos 0 ensino de 3.ª c:asse de iusti ucção primaria; a osPpr, m e en u- 1e a µetH:ão. 

referentes aos novos modelo::; 011ic1alinentc a<loptad1Js as es- t;ompcodfo do systcma metrlca de (>ezos e Sabemos qLrn do reg is to c1·iminal nada cons-
co\ns, taes como Modelo , E , Jl.\ ', , e todos wed! <~a s-(.'i . " edição, conecta e illostrada; tn. con t1·a o requerente o que esle juntou attes-
os outros constantes da lei . i H.elt1u-as .corre11tcs e lutuithas, de José Quintino tados de bom cnmpo1·tamcnto passados pela Ca-

Ha 1·à livros enc .... dernados vara o o- isto dia- 'fravassos Lope~ , approvado por riei:i:eto de .?!3 d~ Oi~tubro de rnara, Adrninistm dor <lo conccllio o P arocbo d'es-
• · • • ~ 1.897, p<: ra a 2. u classe da escola de rnstrnccao prnnana; 
10 e r •eque~ C!a e not a mensal do . UllCl' <li;!âO , to~oad" e systcm.:1 me i· :e o, para ta Yilla . 
on p oi•tan e 1t@ dos aln1nnos -Re- uso do:; al umnoJ 11110 fre1iucnt:.m a 1.a, 2." e 3." dasse das es · Sabemos que de to ;is as nom~a.ções tan to de 

g ·st9 0 e1... e Dh tI•ieu. a ete, cndo o pre · colas primarias; solicilu<lor coaw o e:::;G1 ivlb <lo 1rnz interino que 



• 

lhe tem sido · Ceitns não soffreu elle qualquer re· 
prehen~ão nem tão pouco ninguem d'estn. villa ou 
freguezi:1.s do co:1cell10 com quem ti·.:.üou se tem 
q ueixaclo do falta de col'recção nos ~gocios q L1e lhe 
encnnegn rnm. 

S;1bemos que tem competenci:l. e pratica 
quanto :to desempenho d:1.s funcções de solicitador, 
e não nos consla que ello tivesse faltado ao respei
to Jevido :-10 Tribunal. 

Sabemos que est:-cs nomeal;ões são graciosas e 
S. Ex.a pode d:ü-n.s ou deixnr de :t.s dai· conforme 
lhe parecer. 

Ora o que não sribemos ~ como n. Lei prohihin
do 8.0S officiaes de ju~tiça de p1·ocurnrem em juizo, 
elles tom exercido essa profissão. 

De maneira que tem S. Ex.ª m11ita razão em allegar 
o minguado movimento judicial porque o publico, sabendo 
que preci!'a ele recorrer a ·Barcellos buscar o que aqui não 
ha, procurarà evilar de gastar muito dinheiro e caminha
das, para harmonisar-se perante o juizo conciliatori0, -
segundo o disposto no art. 357, e seus numeros do codigo 
do proresso ciYil. 

O POVO ESPOZENDENSE 

Lédo não terá a quem ensinar. Não por falta de compc- 6) Pil ~s A-SE 
tcncia, que a tem e de sobra; mas pela cscacez de tempo l~ 
que os sous muitos e variados serviços impediam Je pres- p ' .1 . . . . .t d.ili. 11 d . assa-se n esta v1 -lar as cnanças que ale aqm, com mm a 1 cu< a e ensi-
nava. la um est.lbelecimento 

-O sarampo que actualmenle invadiu muitas povoa- de nwrcear ia e vinhos 
çõcs do nosso paiz lambem não poupou estes sitias, pois muito at'reguezauo e 
qnc hastanles crianças tem sirlo atlcadas; todavia por aqLii, em local ~xcellente pa-
graças a Deus, não tem feito muitas victimas. ra n~gocio. 

-Destina-se a proxima sexta-feira do corrente ~ema- Seu dono passa-o 
n.a para a matança. quasi geral, dos cevados n'esta fregue-

corn todos os seus rJer-zia. 1· 

Qoc a sarrabulhaJ.a de domingo não prejudique a sau- tences mediante ba 1an
<le cios nossos conterraneos é o que muilo lhes deseja- ço do mesmo e bem 
mos. A. A. assim arrentlame11to 

F ÃO:J 21 D .E N"O"VE~BRO 

No Sctb)CldO p.:issado pelas 11 horas da manhã, foram av
prehenrbd,;s p.:lo emp·egado do fisc,J 1w. Olive;i·a, vinte kil >S 

de carne dJ vac.;a Cl uma t1tl Afarf(a1·ida AzevPda, que se diz. 
r.:cn'eira e qiie a t1·1m.~portava de 'Barce/!os par.;, consumo 

do prediP. 
Quem pretender po

de dirigir-se a esta 1 e
dJcção qne ind iea rá o 
11ome do prop1 ietario 
e dar à todas as infor-

Se o Governo de S. M. souber que o movimento judi
cial d'csta comarca é as~·im tão millgn:iclo, como se diz, 
não se arrependerá de ler creado comarcos de. 3.ª classe? 

ue V<;n'as pe.~·oas ló'csta 11·eg1tezia. mações prt:ClSilS. 
O farto CilllSJn grande sensação e não tar·d111t a que se 

apresmtan~ a qnest ,.on..il-o o sr. Jos~ de Passi,s de Jerns 

Talvez; mas Í5to com a aggravante de ser lezad.i a Fa
zenda Nacional que não recebe a inclnstria respectiva e 
~ellos dos alvaràs de auctorisação dos solicitadores que 
deviam prehcncher o quadro. 

E nem se <liga que o requerente tem mau comporta
mento porque do regi::.to criminal nada consta que o des
lustro e essas apregoallas criminalidades só depõem eon 
tra quem lem levado rccur~os das decisões do Juiz de Di
reito d'csta comarca nos inventados crime~. 

ferre .ra, cortador de rarnes Vtrdes em Bar,·ei.'os, levando o 
se!.; undo nos 1 onsta, p:wa juiz.o. 

Foi d::pos 'tan·o da nusma carne o s:i~·. Afanai! José da 
Silva, a1Te11utante dos imposto~ indirertos, que, ra 11za a ver
,1arle, não sabemos a rnzfio por-,uz SJ nào ren :ien logo apó; o 
dJ'to p.ua se< aprn 1·eitavel, tendo com isso de ser furnecidri 
a preço gr.1tu ito aos vermes do quintal d; nosso senhor re
(Jttdor. 

Nl'ío fdtaram, rois, p SW.1S qne s' p ·estass.?m a di<er que 
qti! · iwn os seus c·:nc·J 1neu1•.·Js, os seus vinte e cin o tes
tóes, oss U i de; tes·ões f! •. . o ,amifo minlza se11ftora ... 

Qu.rnd1 é ccl'to q11e p sso,1 muito comp!trnte nqs inforino11 
que a p 'q1wza saccola ront .n'w dois mil tre.;nztos e trinta reis. 

PAS A-S 
Passa-se um lw

lel muito afrf'g11ezado 
e situaJo 110 melhor lo
cul Jn villa. 

N'e:- ta re !acçi'.io dão
se os infunnes a quem 
pretenLler. 
--·-·----

Vê·sc pelos :Htigos 1357 do cod. civil e arl.º i5 Jo 
cod. de proc. civil que o Snr. Juiz de Dircilo tem <le no
mear procnrador às partes que lh'o requererem e, se um 
ilia esse facto se Jer, queremos ver quem será o nomea
do. 

Bom m!iO p .ira lerai• cai·ne e d·ínhúro, 1lil.o acham? 
Como se explica o fac o do cai·1i-iceiro de B 1,rc,;llos man- Q U AS 1 D E GR ÇA 

dar ca1·r1e para este ronalho sem a f.izer 'ncomp.lnizar da . 
resp_ctiva ,quía de pagamento do t'inposto? . 

Podíamos perguntar para qne são prec·sos 3 Offlciaes 
de Oiligenria e 3 escrivães para tão minguado muvimcnto. 
Não qneremds fazei-o. 

E' preciso dar a Cesar o qoe e de Cesar. 

S. PAIO D' ANTAS '19 DE l\'OVEllBllO DF. 1902 

Façanlvs d'esta 01·.iem, pratlcad:is p.J!o mPSlllO car121-
cei1·0. constam dr: proce ;sos arc!zi11ados na R. de Fazenla do 
ro·icelho onde tezie d j pa.r;ar as resp!cti1 1as multas. 

E' po1·ta;ito re ·ncidente e leza nos s us interesses o arre· 
matante dos impo tos e o cortar/01· ou fo1·necedor de carnes 
que teem os seus contratos .finnados co111 a Ca1ww.i. 

Co;sas da vida que p!dem o adagi.o:· quem com ferro 
m;ita, com fe1·1·os n101·1·e. 

No em tanto co1 re pJr aqtú a passo de gigante que o di
gno e.~crivão de faz.mda não qu;·zlrci accm.tr.1· o auto ue ap_, 1·e-

Depois da nossa ullim:t chroniea de 24 de setembro, ·hen.,ão feitap , lo empre_gaúo p1r se lh! afigzwar mal e mde-

poucos assumptos vieram desrrnrtar-nos da monolonia ha- vida mente feita, mas nao l1e.sztw uad,i em ac, eztar um terlllo 
m·úto p.rttlatinq.mente d'uma nm'ta app!-irada ha bem pouco 

bitual, que merecessem os nosrns reparos e que tambem tempJ a wn the:ztrinho em beneficio dos po' re.~ . 
possam interessar -Os leitores d' este conceituado sernanario. E note-se, e.~ta niitlta foi applicada mzúto d~1 ois do espe
A proveitando, porém, des.se pouco alguma cousa e vol- cta,-u10 e n.'ío houJJe app, ·ehensão 1Le bil!zet .. s nem coiisci .~e
tando a rclernbrnr qualquer parrella do já relatado, tenta- ndhante; mas os robr. s p 1gai·a111-se s m se attende1· ao des
remos pôr os leitores que se interessam por e~tcs assnm- 1·egra·f? ·'ffJ'iço. do enzpr!gado 1.'orr<Js. 

. . d' 11' , \ C?zsas da vida !'ep!t,nzo~. • . 
ptos ao -ee11 en Le e e:;. , , D esl•t forma nwJ tu1·dani a appc1« cer n e~ta freg11~:::1a 

--Ao que no~ consta esla no mesmo pe e com pedra um boi o ·i vacw p irn sir e·1n.•·u ,11 idcz a titulo de encommen-
em cima o crigie de deitar dynamile no no ssorio Neiva;' da. Ora ro's, é o que brevemente esp!ramos. . 
facto já narrado por n()S em 27 d' agosto. . j -F~_l'eceii,110 .,~ ni11go 1:asJ1~·/~ pi_'a8 ! .z h?1:as da ~.oz.t:~ 

() patronato escandaloso que aosam eerlos fehsões . no hosp.t.al d: 13a1 'e/los, a J·1 a~ a 1rumv.1 o o2 da_ te1 c~u 
• • • • • ci , • l· d: ! <0mpa11hza alz destaca·t~, ~ntom? Fcr~e11·a dCf Szlva, jillto 

bab1.lita-os a p1aL1c~1 toda, a cast~ de ma ~n. 11ce~ sem do si·. Luiz. Fnincisco aa Szl1'a, d ustri fregui~za. 

Se ensma uma rn · 
dustria, cuja monta
gem não carece Je 
grande capital e pode 
ser foita em qual411er 
recinto. E' industria 
decente e muit·) l11cra
li va. CarLas até no 
fim do m .. z á Rua 1lo 
Bomjardim 500-1.º 
-Porto-a L. S. 
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rece10 de serem puntLlos. A auctornlade admm1strat1va ca-1 'Rr.pa:;, 11nito es 'imado p.:l s S'IPJ s!lp.~ riore3 porque a to
be grande rcspons::dJi!idade em não promover con!ra os 1 d is sabia agr,id.:ir, e, ass m, ~e1·i; 11111 e,iter~o po111p 1su me11te 
delinquentes. A imprensa do Porto tem-se oreupado d'es- grande, !.Juando a clzaw do c.izxao o rapi•a 1 da 111,nn,1 com
te assnrnpto. especialmente o o Commercio do Porlo • de jpanhia e.ªº liai~ar ú canp i uma d.Jscarga de 1.:rnte e um 

8 d . · f ·1 - tua, 11e fez wun-. Bilhclcs a lJO:)OOO ri•is 
. . o r.~rren.te, .<J~1C eulenJen dcrer, azer cons1L nra.r,oes, a- A' frimi 'ia do extincto rapaz yue 1z-i 11er,?u1·.:I do~ spus vin-
has muito Jlllh.c1osas, a pr?1~os1to <i.esLe m01~enLoso as- te e dous aim s siJ sep .rou, o 1zo3so smt1mJ;zto d! priren- l 'ir esinws a .'j SOfJ() 1 N~" sumpto; o publicou um officw da Liga Agra.na do Norte· te. . !J !. · 
dirigido ao snr. ministro das Obras Publicas reclamando a -- Visitcw:rm na s m·rnn pJs.n7a o o.z_vlo rle S.11 ti \'~o· . _ 

1 . ·. . 1 la. t' ' llt /1!.,.ttrJS!nl10~ o~,,,,, mo• ~ili'. rf1· Au 7 n,;to Jlor !i'fl. I t'\ f>Ol1 fTJl'-'S'l() "'t1-olJ8en'anr1rl 1 ias !ois a tal rcspe1 to. Ousamos e iama r a at- '.' rv " . "' · '.' · _ · · . , ,, • - . 1
- . .. .~ •. '. 1 n .1 . . . . . Pmto e 1\Ianoel JMc Afao·,zllz1es, m~m.1r11s da comm1s.,.10 .· 'l" 1., ·] 1 , .; 

1enç~o Jo digno :.ulm1mstrador do coucelho para o rnlenJo 'íit1td,dom do fu'u ~asf;lo~z'esta ji·e ue :ia. . ~m11 1 '.') ~a 1 a la O:t·! 1tl, 

offir.10. . . . . \ Suos e,r.~• não s1í for.mi visitllr º. a:i: vlo a qze no~ 1·ef.n· I JílCl1nwc-se de '(•f 1 •l-
-Com os pnroe1ros dws rnvernosos do corrente mez l mos c,)JJ o tam',e,;1 co1zs ~!ta r nzg ·nhizro . . . ter pu;ti({Uer e 1com-1 

quasi C.Jl18 se despovoou de banhistas a agradavol praia de 1 -T(;m esfo· o .Jncommo.i 1do di . ::aude o. n~sso r. 11d . 
01 0 

1 , 
1
, j· 1 li •t , 

1 
• 

S B r l 1 1f p 11· sr Priu1· e~p?riinmtaido estes dias sms11·ezs milhora,,;. 1 lll nt ~ ' e t)l 1L .r.s. )LI . artno omeu uo ü ' ar. oucos a. 1 rn encontram aaora · ' . V · i d • d ml , · • I 
' ' d s A 1· .,. Pº e i· l rº . Swftmos mauu;zd1mmte os 011cmmzo. os .~ sui 1d'. ei;- v10ess1mos ouo qu1.) 
a excepçao o n r. rraes e 1am1 ta, , ou i,IO lO e am1- 1 • •nrfo eiJ• b .... 1.,ve um 1 ro·nnto restabr>lecmz· nto llti · ' 0 I 
lia&. · pei .. •· • e: 'r V • • ~ .. . l' ,\ SBJ 1 acomp:rn l::l· 

1 ntes, porem. do regre~.~º a suas cat>as a Elite dos ba- · Ja da sua itI1port::i.nci~ 
nhislas. em grande quantidade, foi fazer as suas despedi- _.,, =-==-~rDOL?-=--~~-- e rmrn,; 7j !':· is paru P 
das a<) Snr. Dr. José BurnarJino e ex.ma familia, residentes -:::.--: . - ~ec1 lll\> d J cot reio. 
na sua .formosiss!n~a casa e quinta de Belin.ho,' . AN, Nu N· elos trnstado no Purlo. To- C" Qt1em Cvmpr n l ' o 

Os 11lnstrc.:; vr tlanl.es demoraram-se a1lt ate horas mm elos os ob,]'ectos que fo-
0 

1 li t- · t · 
adiant:ulas da ma:lrngada ria mais franca corde"rrlida- ll mais Jl li:.' es 1n ei-
de. OU?IVE .. A 0 A rcm compra~os n'es- 101 tem umí comrnís· 

-Aló que emfün se reabriu :i nossa escola de instrnc- n NU ta ourivesana serão ~ão de 3 \,. 
ção prim!lria official, e~tando à sua frrnte a Jürna nrofes<>o· '.lfr:))-Jí'Jl ~) ffl'n ~~lf.i .... .,,17.h, gnrnnliJos como onro 0.:1 qedidos devem 
ra a ex.mª snr.ª D. ~ aria de Jesus da Silva e"' So~sa, qne : &~) ~~ 'fJ.{t' ~ de ki, assim como se sei· Ji11g1L os o secre-
foi professora ajudanfa na escola de S. Lazaro em Braga, concerta qm.dqner ob- lario. 
d' onde tr:.iz as melhores referencias. Não li remos ainda o ~''A 'lm~1 ~'TA "'.º "" 

iifJ• 1iJu1ri1t a •~ ~lf jeclo perle11ceuto a ar lltmrnte n-se li ·tas 
prazer .de lhe ser-mos aprese1!lado ro1 iú<lo temos as me · E'CPQZE. ~DE" 0 1 
lhores rnformações a seu 1\1s .irnto. c::i - te. \.,nmpra ouro ve ho a todos us co i.pra J • 

Ni\o obstante ~·er muito nora tem IJom methodo o trn- (7 pelo mais a!to preço l'éS. 

balha com a mcl'wr vontade. N'esta nova OUI i- vendendo o 110\ o por r .i boa ·2 de 
A escola foi real e"ta no princ;pio <lo corrente mez e já \'esru ia enco ltI\l-se preços modicos. 

ronl.a a frequc ncia de mais de 10 a nmr.os, não cont;ind'.J b' tl 
c1•m ::i. frequencia de meninas que a dignii profes, ora Ice- semprn O JGClos e OU-

' ül'ndl'O t,e J !J;}·.,., 

( scaeLr10, 
l f , , 
, UJ'l111 1

• I:>. ciona forn. das hor,is regi:'amentare'<. 1 o e prata, tudo varia· Muita seriedade nas l 
Crêmos que dentro em )or1co o nosso bom anugo P.º oo, Ll1ricado e rori· · trans·ições · ·-- _ -·-

Comat•ca !l'Espozeo•le 
EDITOS 

DE '.l'Ri~'I' . DIAS 
-2.ª publicaçc"ío-

810 juizo de 
direi to tia co
marca d'Es
pozende e car• 
tor io do es-

criv5o Roch3, 8e pro
cessam uns autos ci
veis u'inventa.lio or
plianologico por obito 
Je Manoel F1~rnandes 
AfTonso, residente 4ue 
foi no lugrir da Agra, 
fngur,zia de Fo11teboa 
e n'elles correm ed it08 
de ti iuta dia~, os quaH; 
se principiai ão n con
tar da dara na segnn
da publíc 1çào d' estl3 
no « Diario Jo Gover
no D, citanJo o her
deiro M:moel u' Aze
vedo Affonso, anzente 
Pm parle incerta uos 
Est:·dos Unidos do 
Braz 1 !; afim ue na re
fet ida quuliJaLle as
sistir ê.l tudos os ter· 
mos do referido inven
l:irio e usar dos seus 
direitos sem µrejuizo 
do SEU regular ant.la
meuto. Sao tambern 
pur este citauos to
dos os credores ou 
le·gat<irios desconheci
des ou residentes fora 
ua comarca, para qua 
assistam, querenLlo, 
aos lermos do referi
do invLnlnrio. 

Espozemle 11 de 
Nov1,mbro de 1902. 

Verifiquei a exactdão. 
O Jai: de Direito 
Carvalho Bi·aga 

O escrivão do ?." officio 

Joio Evaristo da Rocha 
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l'odo' os ou nerJs 1 m nwl.ie 
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l•\re jor n~ far. curnpet~1.c1 
com ,d,. 1: 0•11r.1.- pnl 1·a·.'i~5 
I! e>tC 0 "ílt'f0, (llll' 1 ,() 'U r, t;t1!11• 

rnen 1a a l J1!a~ ;;s oc'- a. Jnk• 
rd~~acfa~ n'e•ta · pu!i 'ca~'>~--
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